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coNTRATO No í4,2023'

TOMADA DE PREÇos No 022022

PROCESSO ADMlNlsTRATlvo No í í3/2023

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS NESTE

MUNICiPIO, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICíPIO

D

TO DE

8.666/93 E

L T E A EMPRESA JRV

ACORDO COM A LEI

SUAS ALTERAçÓES
T

MUNICIPAL N'

POSTERIORES,

DAS PARTES:

E A com
CONTRAÍANTE

sede na Avenida Central, 89, na

CNPJ nô O'1.640.339/0001-15' n

cidade de Dom PedÍo de Alcântara' com inscrição no

este ato representado pelo Prefêito Municipal' senhor

N

Alexandre Model Evaldt' inscrito no CPF sob n' 01o'413'330-99

CONTRATADA R c pessoâ jurídicâ de direito

privado, inscíita no CNPJ sob o no 26.598.97s/0001-90, com Sede na Estrada Geral'

s,/no, BairÍo Rua Nova, MunicÍPio de Balneário Gaivota' CEP 88'955-000'

Íepresentada nêste ato pêlo sênhor Jailson Rabêlo Trajano, inscÍito no CPF §ob n'

040.761.979-84

DAS CúSULAS CONTRATUAIS:

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1 1. O Pres€nte contrato tem Por objeto a contratação de serviços de obra de

engenharia, por emprêitada globâl' com fomecimento de todos os materiais ê máo de

obra, conforme projeto, memorial descritivo' cronograma e planilha orçamentária

elaborados pelo Íesponsável técnico do Munic ípio Jonas Lefia Schwanck' Para
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a) ConstruÉo de dois banheiros e cruz central no cêmitério municipal dê Dom

Pedro de Alcântara, localizada na Comunidâde de Coqueiro Alto, a 0,5km (quinhentos

metros) da Sede da PreÍeitura Municipal e;

b) Rêforma da fachada do Centro Administrativo Jovino Alzemiro Vieira

(Prefeitura Municipal), sito a Avênida Central, no 89, nesta cidade.

1.2. A mntrataÉo e pelo regime de empreitada global com fomecimento de

material e máo de obra.

1.3. Os locais da execuçáo do contralo foíâm previamente vistoriados pela

CONTRATADA,

'1.4. A obra deverá ser realizada rigorosamênte seguindo as orientações do

Projeto, parte integrante desde contrato, conÍorme Memorial Descritivo, Plantas,

OÍçamênto, elementos constituintes do poeto arquitetônico, com suas respectivas

sequéncras executrvas e especiÍicações.

CLAUSULÂ SEGUNOA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. O preço global total do presente contrato é de R§ 118.983,5í (cênto e

dezoito mil novecentos e oitenta e trêg reaÉ e cinquenta ê um centavos), sendo:

l. RS 46.263,69 (quarenta e seis mil duzentos e sessenta e três reais e

sessenta e nove c€ntavos) reÍerentes ao item " 1.1.a" dêste contralo;

ll. RS 72.719,82 (setenta e dois mil setecêntos e dezenove reais e oitenta e

dois centavos) refeíentes ao item " 1 .'1 .b" deste contrâto

2.2. O pagamento será rêalizado êm conformidade cronograma físico-

financêiro (por êventos) por lransferência bancária, mediante nota fiscal assinada e

autorizada pelo responsável pela conÍerência do serviço.

2.3. O Município de Dom Pedro de Alcântara poderá proceder à retenção do

INSS, ISS e IRPF, nos termos da legislação em vigor e do Decrêto Municipal no

98t2022.

CúUSULA TERCEIRA: Do PRAzo

3. O prazo de exêcuçáo para conclusáo das obras é de 4 (quatro) meses a

contâr da emissão da ordem de início, podendo sêr prorrogado somente nos termos

dâ lei e mediante justificativa, em especial com vistas ao disposto no art. 57 da Lei n'

8.ô66/1993.
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CúUSULA QUARTA: DA VINCULAçÃO

4. O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo no 'l'13/2023 -

Tomada de Preços no O2l2O23' nos termos da Lei 8'666/1993 e suas alterações

posteriores.

GúUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5. Além das demais obngaçóes assumidas no presente Contrato caberá

hmbéM à CONTFATANTE:

| - Efetuar o pagamsnto correspondente ao objelo em conformidade com a

Cláusula Sextal

ll - Recusar os serviços executados se não estiver de a@rdo com as

esp€cificaçôes da CONTRATANTE, rejeitá-lo-á' no todo ou om partê'

GúUSULA SEXTA: DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA

6. Além das demais obrigaçóes assumidas no pÍesente Contrato' cáberá

tamlÉM à CONTRATANTE:

| - Proceder à execução dos serviços dentro do prazo Íixados neste contrato

ll - Arcar com encargos trabalhistas' fscais' previdenciários' comerciais'

contribuições Íscáis e parafiscais, emolumentos' os instituidos por leis sociais'

administíação, lucros, produtos e ferramêntal' transporte de matedal' de pessoal'

estadia, hospêdagem' embalagens' Írêtes' tarifas' seguros' descarga transporte'

tributárias,mateÍial'responsgbilidadeciviledemaisdêspesâsincidêntesouque

venham a incidir sobre o objeto deste contrato'

lll - Os preços propostos sêráo considerados completos e suÍicientes para a

execução do obieto deste contrato, sendo dêsconsiderâda qualquer reivindicáção de

pagamento adicional devido a eno ou má intêrprÔtaÇão de paÍte da CONTRATADA'

lV-lndenizaÍterceiroseàAdministraçâoospossíveisprejuízosoudânos.

deconentes de dolo ou culpa, durânte a êxecuçáo do contrato' êm conÍormidade com

o artigo 70 da Lei no 8.666/93'

V - Cumprir Íielmênte o contralo' êm compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas

Vl - Prestar inÍormações sobre o andamento do serviço contrâtado

av. Csnlrâl , n" 89, OoÍí Podro d€ AlcântaÍa - RS CEP: 95s6&O00 (5í) 3664{»í1
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Vll - Manter todas as condiçôes de habilitaçáo e quâlificação exigidas na

licitação, durante toda a execução do contrato e em compatibilidâde com as

obrigaÉes assumidas.

Vlll - Deverá a CONTRATADA informar qualquer mudança de endereço'

telefone, fax ou outros.

CúUSULA SÉTMA: DA RÉCISÃO

7.1 - A inexecuÉo total ou parcial do contrato ensêja a sua rescisão, com as

consequências contratuais e as previstas em leiconstituem motivos para rescisão do

@ntrato:

| - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôês ou prazos;

ll - O atraso injustiÍicado na execução dos serviços,

lll - O desâtendimento das determinâçóes regulares dâ autoridade designada

para acompanhar e íscalizar o seu cumprimento, assim como as de seus superiores;

lV - Razões de interesse do serviço público.

7.2 - A rescisão do contrato podêÍá oconer ainda de acordo com o exposto na

legislação, ou de formâ unilateral pela administração pública, caso em que esta deverá

fundamenlar os motivos de interesse público e notiÍicar ao contratado com 30 dias de

antecêdência.

CúUSULA OITAVA: DA DOTAçÃO

8. A despesâ do presente contÍalo conerá pelos crálitos abaixo descritos,

pertencentes ao Orçamento Municipâl para o Exercício de 2023;

Item "1.1.a'- Poeto: '1.607i Elemento: 4.4.90.51.99; Fontes de Recurso; 1500.

Item " 1.1.b' - Projeto: '1.302; Elêmentoi 4.4.90.51.99; Fontes de Recurso: 1500

CúUSULA NONA: DAS PENALIDADES

9.1. A CONTRATADA será aplicada multa pelo CONTRATANTE, sem

prejuízo da faculdade de rêscisão, aplicaÉo de demaas penalidadês previstas na

legislação e de eventuais pêrdas e danos, a serem apuradas na forma da legislaÉo

em vigoÍ, a saber:

l) Multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, pela inexecução

total do ajuste, e em caso de rescisáo contratual por inadimplência da CONTRATADA;

Av. CêntÍal, n'89, Oom Pedro d€ Alcântara - RS. CEP:9556&0q) -Tel (51 ) 3ô64-«)í í
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CúUSULA DÉCIMA: DO FISCAL DO CONTRATO

10. Fica designado como representante da Administração' para acompanhar

e fiscâlizâr a execução do contrato, nos termos dâ lei o senhor Jonas Lefia Schwanck'

Arquiteto do Município, a qual atestará a aceitabilidade dos serviços prestâdos'

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

'1 1. Estê instrumento poderá ser âlterado na ocorrência de fato estipulado no

artigo 65 da Lei 8.666/93'

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA: REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

l2l,Diantedaocorrênciadefatosimprêvisiveisouprevisiveisquevenham

a inviâbilizar ou modiÍicaÍ a execuÉo do contrato nos lermos iniciâlmente pacluados'

será possível a alterâÉo dos valores' tanto para âumentar ou diminuiÍ os valores'

visando o restabêlecimento do equilíbrio econÔmico-Ínanceiro' mêdiante a

@nespondente compÍovaÉo da ocorrência e do impacto gerãdo'

12.2. O rêequilibrio ec'nômico-ÍinanceiÍo poderá ser indicádo pelo

CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA DIVULGAçÃO DE DADOS PESSOAIS

SEGUNDO A LGPD

13. Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais-LGPD-Lei13.709/2018,ossignatáÍiosautorizamadivulgaçãodeseus

dados pessoais constantes neste instrumenlo para fins de publicidade e

transPaÍência.
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ll) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contÍato' poÍ

dia que exceder o prazo contratuãl pâra prestaçáo do sôÍviço'

llf) Multa de 1}o/o (dez por cento) do valor remânescente do contrato na

hipótese de inexecução paÍcial ou qualquer outra irÍêgularidade'

9.2. Na eventual aplicâÉo de multa' o seu 'quantum' será automalicamente

descontado do valor a sêr pago à CONTRATADA.
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CúUSULA DÉCIMÂ QUARTA: DA ELÉ!çÃO DO FORO

14. As partes aqui contratadas elegem o foro da comarca de TorÍes-RS' em

detímento a qualquer outÍo, por mais êspecial que seia' parâ dirimir qualquer dúvida

oriunda do Presente instrumento.

DO FÉCHO

E por estarem as partes iustas e contratadas assinam o presente instrumento

em quatro vias de igual teor e forma, conjuntamente c'm os responsáveis técnicos'

na pres€nçã de duas testemunhas para que surta seus legais e iurídicos efeitos'

Dom Pedro de Alcântara, 23 de fevereirc de 2023'

,."//.tlã,+
O TRAJANODRE MODEL EVALDT

Prefeito MuniciPal
Representânte do Contratante

JONAS EF CK

Fiscal do ponsável

ntê do Contratado

^,4. /

Técn Co nte

TESTEMUNHAS:

CPF

Av. Contral, n' 89, Dom P6dro dê Alcântara

ROESON PORTO DA CUNHA
Responsável Técnico do Contratado
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